
PREFEITURA DO M:UNICiPTO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.334. DE OI DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUlçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEJ{TUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO/RECAPEAMENTO DAS RUAS PITANGUEIRAS, 23 DE MAIO, SAÚDE E AVENIDAS
COLETE FERRAZ E DR. CA\KLCANT]. PROCESSO N. 26.873-8/2019 SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 975 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM OBRAS DE

PAVIMENTAÇÃO/RECAPEAMENTO DAS RUAS PITANGUEIRAS, 23 DE MAIO, SAÚDE E AVENIDAS
COLETA FERRAZ E DR. CA\KLCANTI. PROCESSO N. 26.873-8/2019 SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 973 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 759.735 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 83.495,84 (OITENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E
CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.451.0187.1495 PAVIMENIACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PRÓPRIA

R$ 83.495,84

TOTAL....R$ 83.495,84

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA
4.6.90.7 1 .OO PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL

0000 PRÓPRIA

R$ 83.495.84

TOTAL....R$ 83.495,84
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ART.3'-ESTEDECRETOENTRA

LU

J(#É ANTONIÜ PARiMOSCnl

GESTOR DA INnADE D4COVEKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTjiADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA[, AO(S) UM D]A(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS M]L E VINTE.

\

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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